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OMISSAO DE ,'RECEITA. INTERPOSIQAO DE PESSOA. MULTA
QUALIFICADA DE 150%. REQUISITOS.

Para aplicagdo da multa qualificada de 150% exige-se conduta caracterizada
por-sonegacao ou fraude, a qual exige a presenca de elemento adicional que a
qualifique como evidente intuito de fraudar o Fisco. Tal conduta deve ser
provada, e ndo presumida, por meio de elementos caracterizadores como
documentos inidoneos, interposicdo de pessoas, declaragdes falsas, dentre
outros. Além disso, a conduta deve estar descrita no Termo de Verificacdo
Fiscal ou auto de infragdo, de forma a permitir o contraditério e a ampla
defesa.

A conduta da recorrente ndo se limitou a simples omisséo de receita decorrente
de arrendamento de imdvel rural proprio; conduta que, via de regra, ndo atrai a
multa qualificada. No caso, tem-se um elemento adicional, a utilizagdo de
interposta pessoa para receber os rendimentos omitidos. Tal conduta enquadra-
se no tipo denominado sonegacdo, que atrai a Simula Carf n° 34 e, com efeito,
a multa qualificada de 150%.

DECADENCIA. TERMO INICIAL

O termo inicial do prazo decadencial dos tributos sujeitos a langcamento por
homologacédo, a luz do entendimento fixado pelo STJ no REsp n°® 973.733,
submetido ao regime do art. 543C, do CPC de 1973, é de cinco anos a contar
da ocorréncia do fato gerador (art. 150, 84° do CTN), na hipotese de débito
ndo confessado e existéncia de pagamento parcial; na auséncia de pagamento
ou ante a ocorréncia de “dolo, fraude ou simulagao”, o termo inicial se desloca
para o primeiro dia do exercicio aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado (art. 173, I do CTN).

CSLL. REFLEXO.

O valor apurado como omissdo de receita deve ser considerado como base de
calculo para lancamento da CSLL, em razdo de tratar-se de exigéncia reflexa
que tém por base os mesmos fatos e elementos de prova que ensejaram o
lancamento do IRPJ.

Vistos, relatados e discutidos o0s presentes autos.
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 OMISSÃO DE RECEITA. INTERPOSIÇÃO DE PESSOA. MULTA QUALIFICADA DE 150%. REQUISITOS.
 Para aplicação da multa qualificada de 150% exige-se conduta caracterizada por sonegação ou fraude, a qual exige a presença de elemento adicional que a qualifique como evidente intuito de fraudar o Fisco. Tal conduta deve ser provada, e não presumida, por meio de elementos caracterizadores como documentos inidôneos, interposição de pessoas, declarações falsas, dentre outros. Além disso, a conduta deve estar descrita no Termo de Verificação Fiscal ou auto de infração, de forma a permitir o contraditório e a ampla defesa.
 A conduta da recorrente não se limitou a simples omissão de receita decorrente de arrendamento de imóvel rural próprio; conduta que, via de regra, não atrai a multa qualificada. No caso, tem-se um elemento adicional, a utilização de interposta pessoa para receber os rendimentos omitidos. Tal conduta enquadra-se no tipo denominado sonegação, que atrai a Súmula Carf nº 34 e, com efeito, a multa qualificada de 150%.
 DECADÊNCIA. TERMO INICIAL
 O termo inicial do prazo decadencial dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, à luz do entendimento fixado pelo STJ no REsp nº 973.733, submetido ao regime do art. 543C, do CPC de 1973, é de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador (art. 150, §4º, do CTN), na hipótese de débito não confessado e existência de pagamento parcial; na ausência de pagamento ou ante a ocorrência de �dolo, fraude ou simulação�, o termo inicial se desloca para o primeiro dia do exercício àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I do CTN).
 CSLL. REFLEXO.
 O valor apurado como omissão de receita deve ser considerado como base de cálculo para lançamento da CSLL, em razão de tratar-se de exigência reflexa que têm por base os mesmos fatos e elementos de prova que ensejaram o lançamento do IRPJ.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. O Conselheiro Lucas Issa Halah acompanhou o voto do relator pelas suas conclusões.
  (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Efigênio de Freitas Júnior - Relator 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Júnior, Jeferson Teodorovicz, Fábio de Tarsis Gama Cordeiro, Fredy José Gomes de Albuquerque, José Eduardo Genero Serra, Viviani Aparecida Bacchmi, Lucas Issa Halah e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de autos de infração para cobrança de Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) referentes ao ano-calendário 2012, no montante total de R$ 149.914,16 incluídos principal, juros de mora e multa de ofício de 150%.
 A fiscalização apurou omissão de receita decorrente de arrendamento rural (receita não operacional). 
 Devido a não apresentação de escrituração contábil e/ou fiscal a fiscalização arbitrou o lucro, nos termos do inciso III do art. 47 da Lei 8.981/95.
Por relacionar-se aos mesmos elementos de prova referentes ao IRPJ, houve o lançamento reflexo de CSLL.
Em impugnação a recorrente alegou, em síntese, decadência e inexistência de omissão de receita.
A Turma julgadora de primeira instância, por unanimidade, julgou improcedente a impugnação, conforme ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2012
IRPJ. CSLL. LUCRO PRESUMIDO. FATO GERADOR TRIMESTRAL. DECADÊNCIA.
O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito Tributário, relativamente ao imposto de renda, sujeito ao lançamento por homologação, extingue-se em cinco anos, contados da data da ocorrência do fato gerador, nos termos do § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional - CTN; já na hipótese de ausência de pagamento ou nos casos com dolo, fraude ou simulação, o prazo decadencial do imposto rege-se pela regra do art. 173, inciso I, do CTN, segundo o qual a contagem do prazo de cinco anos inicia-se a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Lançamentos efetuados cientificados antes destas datas não são alcançados pela decadência.
OMISSÃO DE RECEITAS.
Constituem omissão de receitas valores não contabilizados pelo contribuinte, apurados em procedimento regular da autoridade fiscal.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificado da decisão de primeira instância em 30/09/2019, o contribuinte interpôs recurso voluntário em 30/10/2019 e reprisa os argumentos aduzidos em primeira instância, os quais serão analisados em detalhe no voto.
É o relatório.
 Conselheiro Efigênio de Freitas Júnior, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conheço. 
Trata-se de omissão de receita decorrente de arrendamento rural (receitas não operacionais), com aplicação de multa qualificada.
Preliminar de decadência
Em razão de a análise dessa preliminar depender da verificação da ocorrência de dolo, fraude ou simulação, tratarei dessa matéria após a análise do mérito.
Mérito
Receita não operacional - arrendamento de imóvel rural
O lançamento refere-se à omissão de receita decorrente de arrendamento rural de imóvel de propriedade da recorrente cujos valores foram pagos pelos arrendatários, diretamente ou por intermédio de terceiros, mediante depósito em conta bancária dos sócios e ex-sócios pessoas físicas e não oferecidos a tributação do IRPJ e da CSLL.
A recorrente alega que os valores apurados não foram diligenciados/verificados para saber se a atividade rural fora de fato desenvolvida na suposta área arrendada, e qual teria sido o tratamento fiscal dado a esses valores pelos depositantes. Defende que os elementos trazidos aos autos não comprovam que os valores lançados representavam receitas da recorrente. Aduz que os valores apurados deveriam ser tributados nos reais beneficiários pessoas físicas. Por fim, observa que a fiscalização �constata a inexistência do contrato, e SUPÕE, deduz, por ilação, a sua existência a partir da tal "carta de anuência"�.
Não assiste razão à recorrente. Explico.
Conforme Relatório de Ação Fiscal (RAF) (e-fls. 438-458), o procedimento fiscal em análise decorreu de fatos investigados no âmbito da operação �Zelotes� com vistas a investigar manipulação de julgamento de processos administrativos fiscais no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf). 
Todos elementos de informação produzidos no âmbito da Zelotes, inclusive o decorrente de transferência de sigilo bancário, foram compartilhados com a Receita Federal por meio de decisões judiciais preferidas pelo juízo da 10ª Vara Federal da Seção Judiciária de Brasília/DF (e-fls. 314-319). 
A Agropecuária Terrafértil Ltda. - ME, doravante Terrafértil Ltda., tinha por objeto social, no período fiscalizado (4º trimestre/2012), a �exploração da agricultura e pecuária, produção, seleção, beneficiamento e comercialização de sementes, participação em outras empresas, na condição de sócia ou acionista, atividades de representação, por conta própria ou de terceiros�, conforme consta contrato social juntado aos autos. 
O quadro societário da empresa era composto pelos seguintes sócios e respectivas participações no capital social: Nicéa Dantas Ferreira Canário (90%), José Ricardo Da Silva (2,5%), Eivanice Canário da Silva (2,5%), Flávio Rogério da Silva (2,5%) e Gustavo Henrique da Silva (2,5%).
 O procedimento fiscal em análise decorreu de fiscalizações perante os sócios e ex-sócios da recorrente (Flávio Rogério da Silva, Eivanice Canário da Silva, José Ricardo da Silva e Eivany Antônio da Silva), cujo objeto era a análise de valores depositados e/ou creditados em suas contas bancárias de depósito ou investimento (movimentação financeira incompatível - MFI).
No decorrer daquelas fiscalizações a autoridade fiscal identificou depósitos e/ou transferências bancárias para os sócios e ex-sócios da Terrafértil Ltda. decorrentes de arrendamento rural de parte da Fazenda Água Limpa, de propriedade da Terrafértil Ltda., cujos arrendatários eram Dário Pisani Nardi e seu pai Hercílio Nardi. Os valores do arrendamento foram creditados pelos arrendatários e por terceiros - Beef Nobre Comércio de Carnes e Derivados Ltda. (R$ 150.000,00 em 19/12/2012) e Comercial Rupiado Ltda. (R$ 39.000,00 em 28 e 29/08/2014) -, mas por conta e ordem dos arrendatários.
Intimados e reintimados a apresentar documentação hábil e idônea, coincidente em datas e valores, com vista a comprovar as operações que deram origem aos referidos depósitos/créditos bancários, titular e cotitulares (sócios e ex-sócios da Terrafértil Ltda.) da conta bancária não apresentaram nenhum documento/esclarecimento. Ante tal recusa instaurou-se diligências perante as pessoas físicas e jurídicas identificadas nos extratos bancários como depositantes/remetentes dos valores.
Em diligência perante Hercílio Nardi (espólio) e Dário Pisani Nardi o Fisco obteve os seguintes documentos/informações (e-fls. 136): 
Em 11/09/2017 o Sr. Fábio Artigas Grillo, da HK Advogados, enviou resposta por email. Anexou ao e-mail, arquivo em formato "word" contendo uma minuta de prestação de informações, datado de 15/08/2017, informando a apresentação dos documentos relacionados ao Sr. Hercílio Nardi e também em relação ao Sr. Dário Pisani Nardi - relativamente aos pagamentos efetuados em favor dos Srs. Flávio Rogério da Silva e José Ricardo da Silva, bem como os contratos de arrendamento rural vinculados aos mesmos. Juntou também ao e-mail quatro arquivos identificados como "Comprovante não Identificado", "Comprovantes Identificados", "Comprovantes Localizados" e "Contratos".
Em relação aos denominados contratos de arrendamento rural vinculados a Hercílio Nardi (espólio) e Dário Pisani Nardi a fiscalização faz as seguintes observações:
Com relação aos contratos de arrendamento mencionados pelo Sr. Dário na resposta à intimação, verificamos que na verdade não se trata de contratos de arrendamento rural e sim de "cartas de anuência" firmadas entre a empresa Agropecuária Terrafértil Ltda. e os Srs. Hercílio Nardi e Dário Pisani Nardi, datadas de 02/10/2006 e com vencimento em 02/10/2016, direcionadas à instituição financeira Banco do Brasil S/A - agência de Cristalina /GO, através das quais a empresa Agropecuária Terrafértil Ltda. autorizou os Srs. Hercílio Nardi e Dário Pisani Nardi (pretendentes a financiamento junto àquela agência do Banco do Brasil), de forma irrestrita e irrevogável, em regime de ARRENDAMENTO RURAL, explorar a atividade de agricultura numa área de 200 há. (100 há para o Sr. Hercílio Nardi e 100 há para o Sr. Dano Pisani Nardi), no imóvel denominado Fazenda Água Limpa, situada no município de Cristalina/GO, objeto da matrícula 1094 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cristalina/GO. Cópia da matrícula foi juntada às fls. 219 a 239 do presente processo.
Extrai-se do documento denominado pela fiscalização de �carta de anuência� o seguinte trecho (e-fls. 150-152):
Banco do Brasil S.A.
Agência em Cristalina/GO
Sr. Gerente Geral,
Declaro (anos) que o Sr. Dano Pisani Nardi, inscrito no CPF/MF [...], pretendente a financiamento nesse Banco, tem a nossa irrestrita e irrevogável autorização para, em regime de ARRENDAMENTO RURAL, explorar a atividade de agricultura numa área de 100 ha [...], no imóvel denominado Fazenda Agua Limpa, situada no município de Cristalina/GO, imóvel esse de que somos proprietários, conforme Escritura de Compra e Venda transcrita sob o n° R-10-1094, livro 2-Z, fls. 189,do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Cristalina/GO.
Autorizo(amos), também, o aludido senhor a oferecer, em garantia de financiamentos a ele concedidos por esse Banco, durante toda a sua vigência nas safras 2006/2007 até 2015/2016, a totalidade da produção a ser auferida por contados empreendimentos financiados no referido imóvel, bem como os materiais agrários, benfeitorias e semoventes de sua propriedade ali localizados.
[...]
Comprometemo-nos a levar ao conhecimento desse Banco, previamente à consumação do fato, a notificação do arrendatário quanto à rescisão contratual, caso ocorrências encaminham para adoção da providência, antes do vencimento da presente autorização.
Validade, desta autorização : 02 DE OUTUBRO DE 2016
Documento de igual teor fora lavrado também em nome de Hercílio Nardi, os quais assinam como arrendatário e Agropecuária Terrafértil Ltda. como arrendante.
Como se vê, embora se trate de anuência, Terrafértil Ltda. reconhece que o imóvel denominado Fazenda Água Limpa, de sua propriedade, fora objeto de arrendamento rural para Hercílio Nardi e Dário Pisani Nardi (100 ha para cada um), o que afasta a tese da recorrente de inexistência de arrendamento de imóvel rural. Mas ainda há outros elementos probatórios.
Em diligência fiscal, Beef Nobre Comércio de Carnes e Derivados Ltda. informou que transferiu R$150.000,00, em 19/12/2012, para Flávio Rogério da Silva, mediante autorização de Dário Pisani Nardi, em razão de parceria rural de pecuária bovina com Eleumar Caetano do Carmo, com vistas a quitar arrendamento rural, conforme trecho a seguir (e-fls. 447): 
No caso específico do valor depositado pela empresa Beef Nobre em 19/12/2012, ressaltamos que, em reposta ao termo de reintimação fiscal n° 001, a empresa afirmou que não manteve relação comercial com Flávio Rogério da Silva, e que a transferência de R$ 150.000,00 apontada pela Receita Federal decorreu de autorização de terceiro, mais especificamente, a autorização partiu de Dário Pisani Nardi. Segundo a empresa, Dário Pisan Nardi teria celebrado uma parceria rural de pecuária bovina com Eleumar Caetano do Carmo, sendo que, em momento posterior, Eleumar teria adquirido parte do gado que pertencia a Dário Pisani Nardi na referida parceria rural.
Ainda, segundo a resposta apresentada pela empresa Beef Nobre e juntada às fls. 187 a 196 do presente processo, o Sr. Eleumar teria vendido gado para eles, portanto, tinha um crédito em haver da empresa. Eleumar teria utilizado o referido crédito que detinha junto a empresa Beef Nobre para pagar o gado adquirido do Sr. Dário Pisani Nardi (parte do gado adquirido e que se referia a parceria existente entre os dois, no valor de R$ 345.209,99), todavia, o Sr. Dário Pisani Nardi solicitou que parte do valor fosse depositado diretamente na conta bancária de titularidade de Flávio Rogério da Silva e outros (R$ 150.000,00 - conta 237/0707/150419-3), e o saldo restante (R$ 195.209,99) fosse depositado na conta do Sr. Hercílio Nardi (pai de Dário).
Corroboram os fatos acima, cópia de e-mail (18/12/2012) em que Dário Pisani informa a Eleumar Caetano os dados bancários de Flávio Rogério Silva, destinatário do depósito de R$ 150.000,00 (19/12/2012), com a seguinte observação: �Favor enviar comprovante desse depósito por se tratar de arrendamento, o saldo identifico na conta� (e-fls. 191). 
Verifica-se, pois, conforme narrou a fiscalização, que �o Sr. Dário Pisani Nardi pagou parte do arrendamento rural que devia a Agropecuária Terrafértil Ltda.- ME por intermédio de terceiros, mediante depósito/transferência para a conta bancária de titularidade dos sócios e ex-sócios da Agropecuária�. (e-fls. 448). 
Ante tais fatos, a fiscalização intimou e reintimou, sem sucesso, Dário Pisani a apresentar contratos de arrendamento rural celebrados com a Terrafértil Ltda. e demais informações correlatas, quais sejam:
1. Contratos de arrendamento rural e aditivos celebrados pelos Srs. Hercílio Nardi e Dano Pisani Nardi com a empresa Agropecuária Terrafértil Ltda. e/ou com as pessoas físicas José Ricardo da Silva - CPF [...], Flávio Rogério da Silva [...], Eivanice Canário da Silva - CPF [...] e Eivany Antônio a Silva - CPF [...], vigentes no período de 01/01/2012 a 31/12/2014, e que deram origem/suporte aos pagamentos constantes do demonstrativo anexo ao referido termo de intimação fiscal;
2. Informar por escrito, com assinatura do contribuinte ou seu representante legal (nesse caso juntar cópia da procuração), se os pagamentos constantes do demonstrativo anexo (R$ 1.367.727,66), efetuados em favor dos Srs. José Ricardo da Silva e Flávio Rogério da Silva, são todos decorrentes do pagamento de arrendamento rural relacionados a exploração de imóveis rurais de propriedade da empresa Agropecuária Terrafértil Ltda.
3. Caso os pagamentos constantes do demonstrativo anexo (pagamentos realizados diretamente ou por conta e ordem do Sr. Dário) não sejam decorrentes de arrendamento rural, apresentar documentos hábeis e idôneos que comprovem de forma inequívoca as operações que deram origem aos referidos pagamentos.
Como se vê, os envolvidos no negócio - a proprietária do imóvel arrendado (Terrafértil Ltda.), os sócios e ex-sócios da Terrafértil Ltda. (José Ricardo da Silva, Flávio Rogério da Silva, Eivanice Canário da Silva e Eivany Antônio da Silva) beneficiários dos valores decorrentes de arrendamento rural, e os arrendatários dos imóveis (Dário Pisani Nardi, Hercílio Nardi) - ocultaram da fiscalização os contratos de arrendamento rural celebrados entre as partes, visto que tais valores não foram oferecidos à tributação pela Terrafértil nem pelos referidos beneficiários dos recursos.
Comprovado que os valores em análise referem-se a arrendamento de imóvel rural pertencente à Terrafértil Ltda. eles foram excluídos na apuração dos valores lançados de ofício nos sócios e ex-sócios da Terrafértil Ltda., vez que pertencem à proprietária do imóvel e nesta devem ser tributados, nos termos do § 2° do art. 42 da Lei n° 9.430/96.
Intimada a apresentar livros contábeis e/ou fiscais e a se manifestar em relação aos valores recebidos a título de arrendamento rural por meio de depósitos realizados nas contas bancárias de titularidade dos sócios e ex-sócios da empresa, bem como justificar o porquê de tais valores não terem sido declarados em DIPJ e nem oferecidos à tributação, Terrafértil Ltda. informou que no período de 2012 a 2014 não explorou atividade rural (e-fls. 02-08, 320).
Em complemento, apresentou cópia de contrato social/alterações e cópia de contrato particular referente a venda de um apartamento na cidade de Florianópolis, e manteve-se silente em relação ao arrendamento rural e respectivos valores recebidos pelos seus sócios e ex-sócios, conforme relacionados no demonstrativo anexo ao termo de intimação.
Ante os fatos ora elencados, a autoridade fiscal tributou R$ 10.000,00 (09/11/2012) e R$ 150.000,00 (19/12/2012) creditados em conta bancária de titularidade dos sócios e ex-sócios da Terrafértil Ltda. como receita não operacional decorrente de arrendamento de imóvel rural da recorrente.
Com se vê, ao contrário do que alega a recorrente, mediante investigação e diligências, a fiscalização comprovou que parte dos valores depositados em conta bancária dos sócios e ex-sócios da Terrafértil, na verdade, decorrem de arrendamento de imóvel rural daquela pessoa jurídica. Nesse contexto, não interessa ao caso em análise saber �se a atividade rural fora de fato desenvolvida na suposta área arrendada, e qual teria sido o tratamento fiscal dado a esses valores pelos depositantes�. O que importa é comprovação de que os valores tributados nestes autos, conforme comprovado, referem-se a arrendamento de imóvel rural da recorrente.
De igual forma, não assiste razão à recorrente ao defender que os valores apurados deveriam ser tributados nos reais beneficiários pessoas físicas. Uma vez comprovado que os valores decorrem de arrendamento de imóvel rural da Terrafértil Ltda., é nesta pessoa jurídica que o valor deve ser tributado. Portanto, correto o posicionamento da fiscalização de excluir os valores da tributação na pessoa física e tributar na pessoa jurídica.
Nestes termos, nego provimento à matéria.
Arbitramento 
Em razão da não apresentação do livro caixa e documentos solicitados pela fiscalização, relacionados ao registro das operações apuradas no ano-calendário 2012, apesar de intimada e reintimada, a autoridade fiscal arbitrou o lucro, com base no inciso III do art. 47 da Lei 8.981/95.
Tendo em vista que no 4º trimestre/2012 Terrafértil Ltda. não apresentou receita operacional e considerando o fato de o arrendamento de imóvel próprio não fazer parte do seu objeto social, os valores apurados foram adicionados integralmente à base de cálculo do IRPJ e da CSLL, como receitas não operacionais, nos termos do inciso II do art. 27 da Lei nº 9.430/96.
Art. 27. O lucro arbitrado será o montante determinado pela soma das seguintes parcelas:
I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 16 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 31 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º desta Lei;
II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas pela inciso anterior e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período.
A recorrente não se insurgiu contra o mérito do arbitramento.
Sonegação. Fraude. Multa qualificada.
Insurge-se a recorrente contra a multa qualificada de 150% ao argumento de que �Não há nenhuma certeza na imputação de omissão de receitas, tampouco na acusação específica por parte da fiscalização, que minimamente justificasse tal agravamento�. 
Aduz que �não houve práticas ardis ou criação de instrumentos ou meios que pudessem simular a origem de valores que sequer transitaram na conta corrente da contribuinte nem qualquer elemento de que a contribuinte os teria destinado a terceiros�. Alega ainda impossibilidade de configuração de ilícito tributário (fraude/simulação) com base em juízo de presunção; que não há prova de interposição de pessoa; invoca as Súmulas nº 14 e 25 do Carf, o art. 112 do CTN; cita precedentes do STJ no sentido de que multas acima de 20% ferem a razoabilidade e proporcionalidade.
Inicialmente, cumpre esclarecer, que alegação de ofensa aos princípios constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade não confisco e outros, trata-se de alegação indireta de constitucionalidade de lei, matéria que não compete a este Tribunal Administrativo. Pois, nos termos do art. 26-A do Decreto 70.235/72, �no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade�, Nessa mesma trilha a Súmula Carf nº 2:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Quanto aos precedentes judiciais citados, não são vinculantes; portanto, não são de observância obrigatória por este colegiado, nos termos do art. 62, §2º do Regimento Interno do Carf (RICARF). De igual forma afasto a aplicação do art. 112 do CTN em razão dos fundamentos elencados a seguir.
Pois bem. A meu ver, não assisti razão à recorrente. Explico.
 A despeito das várias alterações no art. 44 da Lei 9.430, de 1996, na essência, esse dispositivo sempre estabeleceu condutas objetivas e concretas para fins de aplicação da multa de 75%, quais sejam, �falta de pagamento ou recolhimento, falta de declaração e declaração inexata�. 
 No tocante à multa qualificada de 150%, a redação anterior determinava a aplicação desse percentual �nos casos de evidente intuito de fraude, definidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964.� O novo dispositivo inserto pela Lei nº 11.488, de 2007, determina a aplicação desse percentual �nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 1964�.  
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996
Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
[...]
§ 1o  O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.  (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) (Grifo nosso)
  Embora a expressão �evidente intuito de fraude� tenha sido retirada do texto legal, sua essência permaneceu, porquanto a aplicação da multa qualificada foi remetida para as condutas típicas de sonegação, fraude e conluio, previstas na Lei nº 4502, de 1964. 
Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964
Art . 71. Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
Art . 72. Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do impôsto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72. (Grifo nosso)
  Para a configuração de tais condutas exige-se sempre o dolo, elemento subjetivo do tipo.  É dizer, para haver dolo não basta o agente querer o resultado, é indispensável a vontade consciente de se praticar a conduta prevista no tipo. Nesse sentido, salienta Marco Aurélio Greco com apoio em Cezar Roberto Bitencourt:
 O dolo não se configura pela simples vontade de obter um resultado ou atingir uma finalidade. À vontade é indispensável associar a consciência de realizar a conduta descrita no tipo.
Como expõe a doutrina mais moderna, o dolo corresponde ao elemento subjetivo do tipo, vale dizer, para haver dolo não se trata de querer o resultado, é indispensável que se tenha consciência e se queira a conduta definida no tipo legal.
Como expõe CEZAR ROBERTO BITENCOURT:
"Dolo é a consciência e a vontade de realização da conduta descrita em um tipo penal, ou, na expressão de Welzel, 'dolo, em sentido técnico penal, é somente a vontade de ação orientada à realização do tipo de um delito' "
Ou seja, é preciso querer a ação descrita como tipo infracional descrito na lei. (Grifo nosso)
 Cezar Roberto Bitencourt, por sua vez, ao discorrer sobre a consciência e a vontade, elementos imanentes ao dolo, dispõe:
O dolo, elemento essencial da ação final, compõe o tipo subjetivo. Pela sua definição, constata-se que o dolo é constituído por dois elementos: um cognitivo, que e o conhecimento do fato constitutivo da ação típica; e um volitivo, que é a vontade de realizá-la. 
O primeiro elemento, o conhecimento, é pressuposto do segundo, que e a vontade, que não pode existir sem aquele. Para a configuração do dolo exige-se a consciência daquilo que se pretende praticar. Essa consciência deve ser atual, isto e, deve estar presente no momento da ação, quando ela está sendo realizada. A previsão, isto é, a consciência, deve abranger correta e completamente todos os elementos essenciais do tipo, sejam eles descritivos, normativos ou subjetivos.
[...]
A vontade, por sua vez, deve abranger a ação, o resultado e o nexo causal. A vontade pressupõe a previsão, isto é, a representação, na medida em que é impossível querer conscientemente senão aquilo que se previu ou representou na nossa mente, pelo menos, parcialmente. [...] Para Welzel, a vontade e a espinha dorsal da ação final, considerando que a finalidade baseia-se na capacidade de vontade de prever, dentro de certos limites, as consequências de sua intervenção no curso causal e de dirigi-la, por conseguinte, conforme um piano, à consecução de um fim.  (Grifo nosso)
Na sonegação, a conduta dolosa visa impedir ou retardar o conhecimento pela autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal ou das condições pessoais de contribuinte que possam afetar o crédito tributário. Nessa hipótese o fato gerador já ocorreu; a conduta é no sentido de encontrar meios para ocultá-lo do Fisco.
A sonegação é figura típica de caráter criminal, tal qual prevista no art. 1º da Lei 4.729, de 1965, e que foi englobada � derrogada tacitamente � pelo conceito de crime contra a ordem tributária previsto na Lei nº 8.137, de 1990. A confirmar o caráter criminal da sonegação, verifica-se que a aplicação da multa de 150% deve ser aplicada �independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis�, conforme previsto tanto na redação atual do §1º do art. 44 da Lei 9.430, de 1996, quanto nas redações anteriores. 
Como observa Leandro Paulsen, a sonegação, além de ensejar o lançamento do tributo com multa de ofício qualificada, implica responsabilização penal:
A diferença entre o simples inadimplemento de tributo e a sonegação, é o emprego de fraude. O inadimplemento constitui infração administrativa que não constitui crime e que tem por consequência a cobrança do tributo acrescida de multa e de juros, via execução fiscal. A sonegação, por sua vez, dá ensejo não apenas ao lançamento do tributo e de multa de ofício qualificada, como implica responsabilização penal. (Grifo nosso)
Na fraude, a conduta dolosa visa, na primeira parte do tipo, impedir ou retardar a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal. Nessa hipótese, o fato gerador está prestes a ocorrer, mas a conduta impede ou retarda sua ocorrência.
A fraude contempla ainda, na segunda parte do tipo, conduta dolosa que visa excluir ou modificar as características essenciais do fato gerador. Nesse caso, o fato gerador já ocorreu, afinal, exclui-se ou modifica-se algo que já existe. O objetivo é alterar características essenciais do fato gerador, com vistas a evitar, reduzir ou diferir o pagamento do tributo.
Em relação ao conluio, para sua caracterização basta haver o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas visando qualquer dos efeitos da sonegação ou da fraude. É dizer, para que haja conluio faz-se necessário a ocorrência da fraude ou sonegação.
 Portanto, para aplicação da multa qualificada de 150% exige-se conduta caracterizada por sonegação ou fraude, a qual exige a presença de elemento adicional que a qualifique como evidente intuito de fraudar o Fisco. Tal conduta deve ser provada, e não presumida, por meio de elementos caracterizadores como documentos inidôneos, interposição de pessoas, declarações falsas, dentre outros. Além disso, a conduta deve estar descrita no Termo de Verificação Fiscal ou auto de infração, de forma a permitir o contraditório e a ampla defesa.
O Carf tem se posicionado na linha do racional exposto acima, inclusive com a edição de súmulas no sentido de que para fins de qualificação da multa não basta a simples omissão de receita ou rendimentos, faz-se necessário a comprovação de uma conduta qualificada por evidente intuito de fraude. A propósito, veja-se a inteligência das Súmulas Carf nº 14, 25 e 34:
Súmula CARF nº 14: A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.
Súmula CARF nº 25: A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 383, de 12/07/2010, DOU de14/07/2010) 
Súmula CARF nº 34: Nos lançamentos em que se apura omissão de receita ou rendimentos, decorrente de depósitos bancários de origem não comprovada, é cabível a qualificação da multa de ofício, quando constatada a movimentação de recursos em contas bancárias de interpostas pessoas. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 383, de 12/07/2010, DOU de14/07/2010) 
No caso em análise, a autoridade fiscal qualificou a multa por entender que a infração apurada configura sonegação e fraude (art. 71 e 72 da Lei 402, de 1964). A seguir o detalhamento dos fundamentos:
7 - DA SONEGAÇÃO E DA FRAUDE
A infração cometida pela contribuinte e descrita de forma detalhada no presente relatório teve por objetivo impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstância materiais, enquadrando-se perfeitamente ao conceito de sonegação [...] 
[...]
Além disso, o fato da contribuinte (proprietária do imóvel arrendado), dos arrendatários, e dos sócios e ex-sócios da empresa em cujas contas bancárias foram depositados os valores pagos pelos arrendatários a título de arrendamento rural, se recusaram a apresentar os contratos de arrendamento rural, do fato de que os valores foram depositados em contas bancárias de terceiros (interposição de pessoas), cujos valores foram deliberadamente omitidos pela contribuinte na DIPJ, incorreu a mesma em fraude fiscal ao reduzir base de cálculo de tributos, mediante omissão dolosa dos valores sujeitos à tributação, cuja definição disposta na legislação tributária se enquadra na hipótese definida no artigo 72 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964 [...].
[...]
Os fatos relatados detalhadamente no "item 5" do presente relatório (utilização de cartas de anuência sem inclusão de valores do arrendamento, não apresentação dos contratos de arrendamento, a utilização de contas bancárias das pessoas físicas dos sócios e ex-sócios da empresa para recebimento dos valores a título de arrendamento rural - interposição de pessoas, a omissão, nas DIPJ, da integralidade dos valores recebidos a título de arrendamento rural, entre outras), não deixam dúvidas de que a contribuinte agiu conscientemente e de forma deliberada visando o não pagamento de tributos, restando pois caracterizado o dolo.
Tais condutas obviamente buscaram ocultar uma característica essencial dos fatos geradores das obrigações, qual seja, sua natureza, com o intuito (dolo) de impedir o conhecimento dos fatos geradores por parte da autoridade fazendária, enquadrando-se, então, o comportamento do sujeito passivo nos conceitos contidos nos já reproduzidos artigos 71 e 72 da Lei 4.502/64.
Segundo Vasco Branco Guimarães4, com nossos destaques, "a fraude fiscal pode ser definida como a conduta ilegítima tipificada que visa à obtenção indevida de vantagem mediante: - não liquidação, entrega ou pagamento de prestação tributária; - aquisição de beneficio fiscal indevido; - aquisição de quaisquer outras vantagens patrimoniais à custa de receitas tributárias". Continua dizendo que "as atividades relevantes praticadas com vista à obtenção da vantagem ilegítima podem ser a ocultação ou alteração dos fatos em livros ou declarações, a não declaração e a simulação da natureza, valor ou das pessoas intervenientes no negócio".
[...]
9 - QUALIFICAÇÃO DA MULTA
A conduta deliberada do sujeito passivo de suprimir ou reduzir base de tributos mediante omissão integral dos valores recebidos a título de arrendamento rural, da utilização de interpostas pessoas (sócios e ex-sócios da empresa) para o recebimento dos valores relacionados ao arrendamento rural, da negativa reiterada da apresentação de documentos e esclarecimentos relacionados aos fatos geradores, da utilização de documentos (cartas de anuência) visando ocultar os verdadeiros valores relacionados a operação de arrendamento rural, bem como da apresentação de DIPJ com "valores em branco", denota evidente intuito de sonegação e fraude. Nessa hipótese, a multa de oficio que acompanha os tributos constituídos pelos lançamentos (IRPJ e CSLL) é qualificada, nos termos do art. 44, § 1°, da Lei n° 9.430, de 1996.
O acórdão recorrido manteve a qualificação da multa em razão de restar �demonstrada a prática de sonegação fiscal mediante fraude e simulação, e a intenção do Impugnante para o comportamento de impedir a ocorrência do fato gerador relativamente à omissão de receita�.
O conjunto fático-probatório carreado aos autos e a descrição dos fatos demonstram que a conduta da recorrente não se limitou a simples omissão de receita decorrente de arrendamento de imóvel rural próprio; conduta que, via de regra, não atrai a multa qualificada. No caso, tem-se um elemento adicional, a utilização de interposta pessoa para receber os rendimentos omitidos. Tal conduta enquadra-se no tipo denominado sonegação, que atrai a inteligência da Súmula Carf nº 34 e, com efeito, a multa qualificada de 150%.
Assim, nego provimento à matéria.
Decadência
A recorrente alega, em síntese, decadência do lançamento de IRPJ/ CSLL com base no art. art. 150, §4º do CTN. Aduz que o afastamento desta regra somente seria possível no caso de ocorrência de dolo, fraude ou simulação fiscal, o que, não teria ocorrido no caso em análise.
Não lhe assiste razão. Explico.
O termo inicial do prazo decadencial dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, à luz do entendimento fixado pelo STJ no REsp nº 973.733, submetido ao regime do art. 543C, do CPC de 1973, é de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador (art. 150, §4º, do CTN), na hipótese de débito não confessado e existência de pagamento parcial; na ausência de pagamento ou ante a ocorrência de �dolo, fraude ou simulação�, o termo inicial se desloca para o primeiro dia do exercício àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I do CTN). Veja-se: 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005) [REsp nº 973.733, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 18.09.2009] (Grifo nosso)
 Na mesma trilha do racional exposto acima, as Súmulas Carf nº 72, 99, 123, 135 e 138.
Súmula CARF nº 72: Caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Súmula CARF nº 99: Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
Súmula CARF nº 123: Imposto de renda retido na fonte relativo a rendimentos sujeitos a ajuste anual caracteriza pagamento apto a atrair a aplicação da regra decadencial prevista no artigo 150, §4º, do Código Tributário Nacional. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Súmula CARF nº 135: A antecipação do recolhimento do IRPJ e da CSLL, por meio de estimativas mensais, caracteriza pagamento apto a atrair a aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, §4º do CTN. 
Súmula CARF nº 138: Imposto de renda retido na fonte incidente sobre receitas auferidas por pessoa jurídica, sujeitas a apuração trimestral ou anual, caracteriza pagamento apto a atrair a aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, §4º do CTN. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
 Importante destacar que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos recursos repetitivos, devem ser observadas por este colegiado, nos termos do art. 62, §2º do Regimento Interno do Carf (RICARF).
 O caso em análise enquadra-se na situação de �dolo, fraude ou simulação�, conforme comprovado nos autos; com efeito, o termo inicial do prazo decadencial está sujeito à regra do art. 173, I, do CTN.
 O fato gerador do IRPJ/CSLL ocorreu em 31/12/2012 (4º trim/2012) e o exercício em que poderia ocorrer o lançamento é 2013, logo o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado, termo inicial do prazo decadencial, é 01/01/2014 e o termo final 31/12/2018. Uma vez que a ciência do lançamento ocorreu em 12/12/2018 (e-fls. 473), não há falar-se em decadência. 
 Nego provimento à matéria.
CSLL � reflexo
 O valor apurado como omissão de receita deve ser considerado como base de cálculo para lançamento de exigência reflexa que tenha por base os mesmos fatos e elementos de prova que ensejaram o lançamento do IRPJ. 
 Quanto à CSLL, o art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, estabelece aplicar-se à essa contribuição as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o IRPJ, veja-se: 
Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei.  (Redação dada  pela Lei nº 9.065, de 1995) (Grifo nosso)
 Nesse sentido, o decidido quanto ao IRPJ aplica-se à CSLL em relação à tributação decorrente dos mesmos fatos e elementos de prova. 
Conclusão
 Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntário.  
 
(documento assinado digitalmente)
Efigênio de Freitas Júnior � Relator
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario. O Conselheiro Lucas Issa Halah acompanhou o voto do
relator pelas suas conclusdes.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Efigénio de Freitas Junior - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigénio de Freitas Janior,
Jeferson Teodorovicz, Fabio de Tarsis Gama Cordeiro, Fredy José Gomes de Albuquerque, José
Eduardo Genero Serra, Viviani Aparecida Bacchmi, Lucas Issa Halah e Neudson Cavalcante
Albuquerque (Presidente).

Relatério

Trata-se de autos de infracdo para cobranga de Imposto sobre a Renda de Pessoa
Juridica (IRPJ) e Contribuicdo Social Sobre o Lucro Liquido (CSLL) referentes ao ano-
calendario 2012, no montante total de R$ 149.914,16 incluidos principal, juros de mora e multa
de oficio de 150%.

2. A fiscalizacdo apurou omissdo de receita decorrente de arrendamento rural
(receita ndo operacional).

3. Devido a ndo apresentacdo de escrituracdo contabil e/ou fiscal a fiscalizacdo
arbitrou o lucro, nos termos do inciso 111 do art. 47 da Lei 8.981/95.

4. Por relacionar-se aos mesmos elementos de prova referentes ao IRPJ, houve o
lancamento reflexo de CSLL.

5. Em impugnacdo a recorrente alegou, em sintese, decadéncia e inexisténcia de
omissdo de receita.

6. A Turma julgadora de primeira instancia, por unanimidade, julgou improcedente a
impugnagédo, conforme ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2012

IRPJ. CSLL. LUCRO PRESUMIDO. FATO GERADOR TRIMESTRAL.
DECADENCIA.

O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito Tributario, relativamente ao imposto
de renda, sujeito ao lancamento por homologacao, extingue-se em cinco anos, contados
da data da ocorréncia do fato gerador, nos termos do § 4° do art. 150 do Codigo
Tributario Nacional - CTN; ja na hipdtese de auséncia de pagamento ou nos casos com
dolo, fraude ou simulacdo, o prazo decadencial do imposto rege-se pela regra do art.
173, inciso I, do CTN, segundo o qual a contagem do prazo de cinco anos inicia-se a
partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
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efetuado. Lancamentos efetuados cientificados antes destas datas ndo sdo alcancados
pela decadéncia.

OMISSAO DE RECEITAS.

Constituem omissdo de receitas valores ndo contabilizados pelo contribuinte, apurados
em procedimento regular da autoridade fiscal.

Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

7. Cientificado da decisdo de primeira instancia em 30/09/2019, o contribuinte
interpOs recurso voluntario em 30/10/2019 e reprisa 0s argumentos aduzidos em primeira
instancia, os quais serdo analisados em detalhe no voto.

8. E o relatério.

Voto

Conselheiro Efigénio de Freitas Janior, Relator.

9. O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade. Portanto, dele conhego.

10. Trata-se de omissdo de receita decorrente de arrendamento rural (receitas nao
operacionais), com aplicacdo de multa qualificada.

Preliminar de decadéncia

11. Em razédo de a analise dessa preliminar depender da verificacdo da ocorréncia de
dolo, fraude ou simulacédo, tratarei dessa matéria apds a analise do mérito.

Meérito
Receita ndo operacional - arrendamento de imovel rural

12. O langamento refere-se a omisséo de receita decorrente de arrendamento rural de
imével de propriedade da recorrente cujos valores foram pagos pelos arrendatérios, diretamente
ou por intermédio de terceiros, mediante dep6sito em conta bancaria dos socios e ex-socios
pessoas fisicas e ndo oferecidos a tributagdo do IRPJ e da CSLL.

13. A recorrente alega que os valores apurados ndo foram diligenciados/verificados
para saber se a atividade rural fora de fato desenvolvida na suposta area arrendada, e qual teria
sido o tratamento fiscal dado a esses valores pelos depositantes. Defende que os elementos
trazidos aos autos ndo comprovam que os valores langados representavam receitas da recorrente.
Aduz que os valores apurados deveriam ser tributados nos reais beneficiarios pessoas fisicas. Por
fim, observa que a fiscalizagdo “constata a inexisténcia do contrato, e SUPOE, deduz, por
ilacdo, a sua existéncia a partir da tal "carta de anuéncia™”.

14, N&o assiste razdo a recorrente. Explico.
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15. Conforme Relatério de Acédo Fiscal (RAF) (e-fls. 438-458), o procedimento fiscal
em analise decorreu de fatos investigados no ambito da operagdo “Zelotes” com vistas a
investigar manipulacdo de julgamento de processos administrativos fiscais no ambito do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf).

16. Todos elementos de informacdo produzidos no ambito da Zelotes, inclusive o
decorrente de transferéncia de sigilo bancério, foram compartilhados com a Receita Federal por
meio de decisdes judiciais preferidas pelo juizo da 10% Vara Federal da Secdo Judiciaria de
Brasilia/DF (e-fls. 314-319).

17. A Agropecuaria Terrafértil Ltda. - ME, doravante Terrafertil Ltda., tinha por
objeto social, no periodo fiscalizado (4° trimestre/2012), a “exploracdo da agricultura e
pecudria, producdo, selecdo, beneficiamento e comercializacdo de sementes, participacdo em
outras empresas, na condicdo de sécia ou acionista, atividades de representacdo, por conta
propria ou de terceiros”, conforme consta contrato social juntado aos autos.

18. O quadro societario da empresa era composto pelos seguintes socios e respectivas
participacbes no capital social: Nicéa Dantas Ferreira Canario (90%), José Ricardo Da Silva
(2,5%), Eivanice Canario da Silva (2,5%), Flavio Rogério da Silva (2,5%) e Gustavo Henrique
da Silva (2,5%).

19. O procedimento fiscal em analise decorreu de fiscalizages perante 0s socios e
ex-socios da recorrente (Flavio Rogério da Silva, Eivanice Canario da Silva, José Ricardo da
Silva e Eivany Antdnio da Silva), cujo objeto era a analise de valores depositados e/ou creditados
em suas contas bancérias de depdsito ou investimento (movimentagdo financeira incompativel -
MF1).

20. No decorrer daquelas fiscalizacGes a autoridade fiscal identificou depdsitos e/ou
transferéncias bancérias para os socios e ex-socios da Terrafértil Ltda. decorrentes de
arrendamento rural de parte da Fazenda Agua Limpa, de propriedade da Terrafértil Ltda., cujos
arrendatarios eram Dario Pisani Nardi e seu pai Hercilio Nardi. Os valores do arrendamento
foram creditados pelos arrendatérios e por terceiros - Beef Nobre Comércio de Carnes e
Derivados Ltda. (R$ 150.000,00 em 19/12/2012) e Comercial Rupiado Ltda. (R$ 39.000,00 em
28 e 29/08/2014) -, mas por conta e ordem dos arrendatarios.

21. Intimados e reintimados a apresentar documentacdo habil e id6nea, coincidente
em datas e valores, com vista a comprovar as operagdes que deram origem aos referidos
depdsitos/créditos bancarios, titular e cotitulares (socios e ex-socios da Terrafértil Ltda.) da conta
bancaria ndo apresentaram nenhum documento/esclarecimento. Ante tal recusa instaurou-se
diligéncias perante as pessoas fisicas e juridicas identificadas nos extratos bancarios como
depositantes/remetentes dos valores.

22. Em diligéncia perante Hercilio Nardi (espolio) e Dario Pisani Nardi o Fisco
obteve os seguintes documentos/informagdes (e-fls. 136):
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Em 11/09/2017 o Sr. Fabio Artigas Grillo, da HK Advogados, enviou resposta por
email. Anexou ao e-mail, arquivo em formato "word" contendo uma minuta de
prestacdo de informacgdes, datado de 15/08/2017, informando a apresentacdo dos
documentos relacionados ao Sr. Hercilio Nardi e também em relacéo ao Sr. Dério Pisani
Nardi - relativamente aos pagamentos efetuados em favor dos Srs. Flavio Rogério da
Silva e José Ricardo da Silva, bem como os contratos de arrendamento rural
vinculados aos mesmos. Juntou também ao e-mail quatro arquivos identificados como
"Comprovante ndo ldentificado", "Comprovantes Identificados", "Comprovantes
Localizados" e "Contratos".

23. Em relacdo aos denominados contratos de arrendamento rural vinculados a
Hercilio Nardi (espo6lio) e Dério Pisani Nardi a fiscalizacdo faz as seguintes observagdes:

Com relagdo aos contratos de arrendamento mencionados pelo Sr. Déario na
resposta a intimacédo, verificamos que na verdade ndo se trata de contratos de
arrendamento rural e sim de "cartas de anuéncia™ firmadas entre a empresa
Agropecuaria Terrafértil Ltda. e os Srs. Hercilio Nardi e Dario Pisani Nardi, datadas
de 02/10/2006 e com vencimento em 02/10/2016, direcionadas a institui¢do financeira
Banco do Brasil S/A - agéncia de Cristalina /GO, através das quais a empresa
Agropecuaria Terrafértil Ltda. autorizou os Srs. Hercilio Nardi e Dario Pisani
Nardi (pretendentes a financiamento junto aquela agéncia do Banco do Brasil), de
forma irrestrita e irrevogavel, em regime de ARRENDAMENTO RURAL,
explorar a atividade de agricultura numa area de 200 ha. (100 ha para o Sr. Hercilio
Nardi e 100 ha para o Sr. Dano Pisani Nardi), no imével denominado Fazenda Agua
Limpa, situada no municipio de Cristalina/GO, objeto da matricula 1094 do Cartério de
Registro de Iméveis da Comarca de Cristalina/GO. Cépia da matricula foi juntada as fls.
219 a 239 do presente processo.

24. Extrai-se do documento denominado pela fiscalizagdo de “carta de anuéncia” o
seguinte trecho (e-fls. 150-152):

Banco do Brasil S.A.
Agéncia em Cristalina/GO
Sr. Gerente Geral,

Declaro (anos) que o Sr. Dano Pisani Nardi, inscrito no CPF/MF [...], pretendente a
financiamento nesse Banco, tem a nossa irrestrita e irrevogavel autorizacdo para, em
regime de ARRENDAMENTO RURAL, explorar a atividade de agricultura numa
area de 100 ha [...], no imével denominado Fazenda Agua Limpa, situada no municipio
de Cristalina/GO, imovel esse de que somos proprietarios, conforme Escritura de
Compra e Venda transcrita sob o n° R-10-1094, livro 2-Z, fls. 189,do Cartdrio de
Registro de Imdveis da comarca de Cristalina/GO.

Autorizo(amos), também, o aludido senhor a oferecer, em garantia de financiamentos a
ele concedidos por esse Banco, durante toda a sua vigéncia nas safras 2006/2007 até
2015/2016, a totalidade da producéo a ser auferida por contados empreendimentos
financiados no referido imovel, bem como os materiais agrarios, benfeitorias e
semoventes de sua propriedade ali localizados.

Comprometemo-nos a levar ao conhecimento desse Banco, previamente a consumacao
do fato, a notificacdo do arrendatario quanto a rescisdo contratual, caso ocorréncias
encaminham para adog¢&o da providéncia, antes do vencimento da presente autorizacéo.

Validade, desta autorizacdo : 02 DE OUTUBRO DE 2016

25. Documento de igual teor fora lavrado também em nome de Hercilio Nardi, os
quais assinam como arrendatario e Agropecuaria Terrafértil Ltda. como arrendante.
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26. Como se V&, embora se trate de anuéncia, Terrafértil Ltda. reconhece que o imovel
denominado Fazenda Agua Limpa, de sua propriedade, fora objeto de arrendamento rural para
Hercilio Nardi e Dario Pisani Nardi (100 ha para cada um), o que afasta a tese da recorrente de
inexisténcia de arrendamento de imdvel rural. Mas ainda ha outros elementos probatorios.

217. Em diligéncia fiscal, Beef Nobre Comércio de Carnes e Derivados Ltda. informou
que transferiu R$150.000,00, em 19/12/2012, para Flavio Rogério da Silva, mediante
autorizacdo de Dario Pisani Nardi, em raz&o de parceria rural de pecuéria bovina com Eleumar
Caetano do Carmo, com vistas a quitar arrendamento rural, conforme trecho a seguir (e-fls. 447):

No caso especifico do valor depositado pela empresa Beef Nobre em 19/12/2012,
ressaltamos que, em reposta ao termo de reintimacéo fiscal n° 001, a empresa afirmou
que ndo manteve relagdo comercial com Flavio Rogério da Silva, e que a transferéncia
de R$ 150.000,00 apontada pela Receita Federal decorreu de autorizagdo de terceiro,
mais especificamente, a autorizacdo partiu de D&rio Pisani Nardi. Segundo a
empresa, Dario Pisan Nardi teria celebrado uma parceria rural de pecuaria bovina
com Eleumar Caetano do Carmo, sendo que, em momento posterior, Eleumar teria
adquirido parte do gado que pertencia a Dario Pisani Nardi na referida parceria rural.

Ainda, segundo a resposta apresentada pela empresa Beef Nobre e juntada as fls. 187 a
196 do presente processo, o Sr. Eleumar teria vendido gado para eles, portanto, tinha um
crédito em haver da empresa. Eleumar teria utilizado o referido crédito que detinha
junto a empresa Beef Nobre para pagar o gado adquirido do Sr. Dario Pisani Nardi
(parte do gado adquirido e que se referia a parceria existente entre os dois, no valor de
R$ 345.209,99), todavia, o Sr. Dario Pisani Nardi solicitou que parte do valor fosse
depositado diretamente na conta bancaria de titularidade de Flavio Rogério da
Silva e outros (R$ 150.000,00 - conta 237/0707/150419-3), e o saldo restante (R$
195.209,99) fosse depositado na conta do Sr. Hercilio Nardi (pai de Dério).

28. Corroboram os fatos acima, copia de e-mail (18/12/2012) em que Dario Pisani
informa a Eleumar Caetano os dados bancarios de Flavio Rogério Silva, destinatario do depésito
de R$ 150.000,00 (19/12/2012), com a seguinte observacdo: “Favor enviar comprovante desse
depdsito por se tratar de arrendamento, o saldo identifico na conta” (e-fls. 191).

29. Verifica-se, pois, conforme narrou a fiscalizacdo, que “o Sr. Dario Pisani Nardi
pagou parte do arrendamento rural que devia a Agropecuaria Terrafértil Ltda.- ME por
intermédio de terceiros, mediante depoésito/transferéncia para a conta bancéria de titularidade
dos sdcios e ex-socios da Agropecuaria”. (e-fls. 448).

30. Ante tais fatos, a fiscalizagdo intimou e reintimou, sem sucesso, Dario Pisani a
apresentar contratos de arrendamento rural celebrados com a Terrafértil Ltda. e demais
informac0es correlatas, quais sejam:

1. Contratos de arrendamento rural e aditivos celebrados pelos Srs. Hercilio Nardi e
Dano Pisani Nardi com a empresa Agropecuaria Terrafértil Ltda. e/ou com as pessoas
fisicas José Ricardo da Silva - CPF [...], Flavio Rogério da Silva [...], Eivanice Canario
da Silva - CPF [...] e Eivany Antonio a Silva - CPF [...], vigentes no periodo de
01/01/2012 a 31/12/2014, e que deram origem/suporte aos pagamentos constantes do
demonstrativo anexo ao referido termo de intimacéo fiscal;

2. Informar por escrito, com assinatura do contribuinte ou seu representante legal (nesse
caso juntar copia da procuragdo), se 0s pagamentos constantes do demonstrativo anexo
(R$ 1.367.727,66), efetuados em favor dos Srs. José Ricardo da Silva e Flavio Rogério
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da Silva, sdo todos decorrentes do pagamento de arrendamento rural relacionados a
exploracdo de imdveis rurais de propriedade da empresa Agropecuaria Terrafértil Ltda.

3. Caso os pagamentos constantes do demonstrativo anexo (pagamentos realizados
diretamente ou por conta e ordem do Sr. Dario) ndo sejam decorrentes de arrendamento
rural, apresentar documentos habeis e idéneos que comprovem de forma inequivoca as
operacOes que deram origem aos referidos pagamentos.

31. Como se V€, os envolvidos no negécio - a proprietaria do imével arrendado
(Terrafértil Ltda.), os socios e ex-sdcios da Terrafértil Ltda. (José Ricardo da Silva, Flavio Rogério da
Silva, Eivanice Canario da Silva e Eivany Antonio da Silva) beneficiarios dos valores decorrentes de
arrendamento rural, e os arrendatarios dos imoveis (Dario Pisani Nardi, Hercilio Nardi) - ocultaram
da fiscalizagdo os contratos de arrendamento rural celebrados entre as partes, visto que tais valores
n&o foram oferecidos a tributacdo pela Terrafértil nem pelos referidos beneficiarios dos recursos.

32. Comprovado que os valores em analise referem-se a arrendamento de imdvel rural
pertencente a Terrafértil Ltda. eles foram excluidos na apuracdo dos valores lancados de oficio
nos socios e ex-socios da Terrafértil Ltda., vez que pertencem a proprietaria do imovel e nesta
devem ser tributados, nos termos do § 2° do art. 42 da Lei n°® 9.430/96.

33. Intimada a apresentar livros contabeis e/ou fiscais e a se manifestar em relacdo
aos valores recebidos a titulo de arrendamento rural por meio de depdsitos realizados nas contas
bancérias de titularidade dos sécios e ex-sécios da empresa, bem como justificar o porqué de tais
valores ndo terem sido declarados em DIPJ e nem oferecidos a tributacdo, Terrafértil Ltda.
informou que no periodo de 2012 a 2014 ndo explorou atividade rural (e-fls. 02-08, 320).

34. Em complemento, apresentou cépia de contrato social/alteracbes e copia de
contrato particular referente a venda de um apartamento na cidade de Florianopolis, e manteve-
se silente em relacdo ao arrendamento rural e respectivos valores recebidos pelos seus sécios e
ex-socios, conforme relacionados no demonstrativo anexo ao termo de intimacgao.

35. Ante os fatos ora elencados, a autoridade fiscal tributou R$ 10.000,00
(09/11/2012) e R$ 150.000,00 (19/12/2012) creditados em conta bancaria de titularidade dos
socios e ex-socios da Terrafértil Ltda. como receita ndo operacional decorrente de arrendamento
de imével rural da recorrente.

36. Com se vé, ao contrario do que alega a recorrente, mediante investigacdo e
diligéncias, a fiscalizacdo comprovou que parte dos valores depositados em conta bancaria dos
sOcios e ex-sacios da Terrafértil, na verdade, decorrem de arrendamento de imovel rural daquela
pessoa juridica. Nesse contexto, ndo interessa ao caso em anélise saber “se a atividade rural fora
de fato desenvolvida na suposta area arrendada, e qual teria sido o tratamento fiscal dado a
esses valores pelos depositantes”. O que importa ¢ comprovagdo de que os valores tributados
nestes autos, conforme comprovado, referem-se a arrendamento de imovel rural da recorrente.

37. De igual forma, ndo assiste razo a recorrente ao defender que os valores apurados
deveriam ser tributados nos reais beneficiarios pessoas fisicas. Uma vez comprovado que 0s
valores decorrem de arrendamento de imdével rural da Terrafértil Ltda., é nesta pessoa juridica
que o valor deve ser tributado. Portanto, correto o posicionamento da fiscalizagcdo de excluir os



FI. 8 do Ac6rddo n.° 1201-006.148 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10166.732483/2018-11

valores da tributagdo na pessoa fisica e tributar na pessoa juridica.
38. Nestes termos, nego provimento a matéria.
Arbitramento

39. Em razdo da ndo apresentacdo do livro caixa e documentos solicitados pela
fiscalizacdo, relacionados ao registro das operacfes apuradas no ano-calendario 2012, apesar de
intimada e reintimada, a autoridade fiscal arbitrou o lucro, com base no inciso Il do art. 47 da
Lei 8.981/95".

40. Tendo em vista que no 4° trimestre/2012 Terraféertil Ltda. ndo apresentou receita
operacional e considerando o fato de o arrendamento de imoével proprio ndo fazer parte do seu
objeto social, os valores apurados foram adicionados integralmente a base de célculo do IRPJ e
da CSLL, como receitas ndo operacionais, nos termos do inciso Il do art. 27 da Lei n® 9.430/96.

Art. 27. O lucro arbitrado serd o montante determinado pela soma das seguintes
parcelas:

I - o valor resultante da aplicacdo dos percentuais de que trata o art. 16 da Lei n°
9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 31 da Lei n°
8.981, de 20 de janeiro de 1995, auferida no periodo de apuracdo de que trata o art. 1°
desta Lei;

Il - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos liquidos auferidos em aplicacGes
financeiras, as demais receitas e o0s resultados positivos decorrentes de receitas nao
abrangidas pela inciso anterior e demais valores determinados nesta Lei, auferidos
naquele mesmo periodo.

41. A recorrente ndo se insurgiu contra 0 mérito do arbitramento.
Sonegacdo. Fraude. Multa qualificada.

42. Insurge-se a recorrente contra a multa qualificada de 150% ao argumento de que
“N@o ha nenhuma certeza na imputacdo de omissdo de receitas, tampouco na acusacgao
especifica por parte da fiscalizacdo, que minimamente justificasse tal agravamento”.

43. Aduz que “ndo houve praticas ardis ou criacdo de instrumentos ou meios que
pudessem simular a origem de valores que sequer transitaram na conta corrente da contribuinte
nem qualquer elemento de que a contribuinte os teria destinado a terceiros”. Alega ainda
impossibilidade de configuracdo de ilicito tributario (fraude/simula¢do) com base em juizo de
presuncdo; que ndo ha prova de interposicdo de pessoa; invoca as Sumulas n® 14 e 25 do Carf, o
art. 112 do CTN; cita precedentes do STJ no sentido de que multas acima de 20% ferem a
razoabilidade e proporcionalidade.

! Lei n° 8.981/95. Art. 47. O lucro da pessoa juridica sera arbitrado quando: [...] Il - o contribuinte deixar de
apresentar a autoridade tributaria os livros e documentos da escrituragdo comercial e fiscal, ou o livro Caixa, na
hipotese de que trata o art. 45, paragrafo Gnico;
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44, Inicialmente, cumpre esclarecer, que alegacdo de ofensa aos principios
constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade ndo confisco e outros, trata-se de alegacao
indireta de constitucionalidade de lei, matéria que ndo compete a este Tribunal Administrativo.
Pois, nos termos do art. 26-A do Decreto 70.235/72, “no ambito do processo administrativo
fiscal, fica vedado aos 6rgdos de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado,
acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade”, Nessa mesma
trilha a Simula Carf n° 2:

Simula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

45, Quanto aos precedentes judiciais citados, ndo sdo vinculantes; portanto, ndo séo
de observancia obrigatdria por este colegiado, nos termos do art. 62, §2° do Regimento Interno
do Carf (RICARF). De igual forma afasto a aplicacdo do art. 112 do CTN em razdo dos
fundamentos elencados a seguir.

46. Pois bem. A meu ver, ndo assisti razdo a recorrente. Explico.

47, A despeito das vérias alteracdes no art. 44 da Lei 9.430, de 1996, na esséncia, esse
dispositivo sempre estabeleceu condutas objetivas e concretas para fins de aplicacdo da multa de
75%, quais sejam, “falta de pagamento ou recolhimento, falta de declaracdo e declaracéo
inexata”.

48. No tocante a multa qualificada de 150%, a redacdo anterior determinava a
aplicacdo desse percentual “nos casos de evidente intuito de fraude, definidos nos arts. 71, 72 e
73 da Lei n° 4.502, de 1964.” O novo dispositivo inserto pela Lei n° 11.488, de 2007, determina
a aplicacdo desse percentual “nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964 .

Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: (Vide
Lei n® 10.892, de 2004) (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracao e nos de declaracdo inexata; (Vide Lei n® 10.892, de 2004) (Redacdo dada
pela Lei n° 11.488, de 2007)

[-]

§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo sera duplicado
Nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais
cabiveis. (Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007) (Grifo nosso)

49, Embora a expressao “evidente intuito de fraude” tenha sido retirada do texto legal,
sua esséncia permaneceu, porquanto a aplicacdo da multa qualificada foi remetida para as
condutas tipicas de sonegacdo, fraude e conluio, previstas na Lei n® 4502, de 1964.

Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964

Art . 71. Sonegacdo é tdda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:
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| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais;

Il - das condicGes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacdo tributéaria
principal ou o crédito tributario correspondente.

Art . 72. Fraude é t6da agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, ou a
excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante
do impésto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas,
visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72. (Grifo nosso)

50. Para a configuracdo de tais condutas exige-se sempre o dolo, elemento subjetivo
do tipo. E dizer, para haver dolo ndo basta o agente querer o resultado, é indispensavel a vontade
consciente de se praticar a conduta prevista no tipo. Nesse sentido, salienta Marco Aurélio
Greco? com apoio em Cezar Roberto Bitencourt:

O dolo nédo se configura pela simples vontade de obter um resultado ou atingir uma
finalidade. A vontade é indispensvel associar a consciéncia de realizar a conduta
descrita no tipo.

Como expOe a doutrina mais moderna, o dolo corresponde ao elemento subjetivo do
tipo, vale dizer, para haver dolo ndo se trata de querer o resultado, é indispensavel
gue se tenha consciéncia e se queira a conduta definida no tipo legal.

Como expde CEzAR ROBERTO BITENCOURT:

"Dolo é a consciéncia e a vontade de realizagdo da conduta descrita em um tipo
penal, ou, na expressdo de Welzel, 'dolo, em sentido técnico penal, é somente a
vontade de acdo orientada a realizagdo do tipo de um delito' "

Ou seja, é preciso querer a a¢do descrita como tipo infracional descrito na lei. (Grifo
N0ss0)

51. Cezar Roberto Bitencourt®, por sua vez, ao discorrer sobre a consciéncia e a
vontade, elementos imanentes ao dolo, dispde:

O dolo, elemento essencial da acéo final, compde o tipo subjetivo. Pela sua definicéo,
constata-se que o dolo é constituido por dois elementos: um cognitivo, que € o
conhecimento do fato constitutivo da acgdo tipica; e um volitivo, que é a vontade de
realiza-la.

O primeiro elemento, o conhecimento, é pressuposto do segundo, que e a vontade, que
ndo pode existir sem aquele. Para a configuragéo do dolo exige-se a consciéncia daquilo
que se pretende praticar. Essa consciéncia deve ser atual, isto e, deve estar presente
no momento da agdo, quando ela estd sendo realizada. A previsdo, isto é, a
consciéncia, deve abranger correta e completamente todos os elementos essenciais do
tipo, sejam eles descritivos, normativos ou subjetivos.

[-]

A vontade, por sua vez, deve abranger a aco, o resultado e o nexo causal. A vontade
pressupde a previsdo, isto é, a representacdo, na medida em que é impossivel
querer conscientemente sendo aquilo que se previu ou representou na nossa mente,
pelo menos, parcialmente. [...] Para Welzel, a vontade e a espinha dorsal da acédo final,
considerando que a finalidade baseia-se na capacidade de vontade de prever, dentro de

2 GRECO, Marco Aurélio. Planejamento tributario. 42 ed. S&o Paulo: Quartier Latin, 2019, p. 278.
¥ BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de direito penal, 2, parte especial, dos crimes contra pessoa. Sdo Paulo:

Saraiva, 2010. p. 34.
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certos limites, as consequéncias de sua interveng¢do no curso causal e de dirigi-la, por
conseguinte, conforme um piano, a consecucao de um fim. (Grifo nosso)

52. Na sonegacdo, a conduta dolosa visa impedir ou retardar o conhecimento pela
autoridade fazendaria da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal ou das
condicdes pessoais de contribuinte que possam afetar o crédito tributario. Nessa hipdtese o fato
gerador j& ocorreu; a conduta é no sentido de encontrar meios para oculta-lo do Fisco.

53. A sonegacdo é figura tipica de carater criminal, tal qual prevista no art. 1° da Lei
4.729, de 1965, e que foi englobada — derrogada tacitamente — pelo conceito de crime contra a
ordem tributaria previsto na Lei n°® 8.137, de 1990. A confirmar o carater criminal da sonegacao,
verifica-se que a aplicagdo da multa de 150% deve ser aplicada “independentemente de outras
penalidades administrativas ou criminais cabiveis”, conforme previsto tanto na redagdo atual do
81°do art. 44 da Lei 9.430, de 1996, quanto nas redacdes anteriores.

54, Como observa Leandro Paulsen®, a sonegacdo, além de ensejar o lancamento do
tributo com multa de oficio qualificada, implica responsabilizacéo penal:

A diferenca entre o simples inadimplemento de tributo e a sonegac¢éo, é o emprego
de fraude. O inadimplemento constitui infragdo administrativa que ndo constitui crime
e que tem por consequéncia a cobranga do tributo acrescida de multa e de juros, via
execucdo fiscal. A sonegacdo, por sua vez, da ensejo ndo apenas ao lancamento do
tributo e de multa de oficio qualificada, como implica responsabiliza¢do penal. (Grifo
Nosso)

55. Na fraude, a conduta dolosa visa, na primeira parte do tipo, impedir ou retardar a
ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal. Nessa hipotese, o fato gerador esta
prestes a ocorrer, mas a conduta impede ou retarda sua ocorréncia.

56. A fraude contempla ainda, na segunda parte do tipo, conduta dolosa que visa
excluir ou modificar as caracteristicas essenciais do fato gerador. Nesse caso, o fato gerador ja
ocorreu, afinal, exclui-se ou modifica-se algo que ja existe. O objetivo é alterar caracteristicas
essenciais do fato gerador, com vistas a evitar, reduzir ou diferir o pagamento do tributo.

57. Em relacdo ao conluio, para sua caracterizagdo basta haver o ajuste doloso entre
duas ou mais pessoas visando qualquer dos efeitos da sonegagéo ou da fraude. E dizer, para que
haja conluio faz-se necessario a ocorréncia da fraude ou sonegacao.

58. Portanto, para aplicagdo da multa qualificada de 150% exige-se conduta
caracterizada por sonegacdo ou fraude, a qual exige a presenca de elemento adicional que a
qualifique como evidente intuito de fraudar o Fisco. Tal conduta deve ser provada, e néo
presumida, por meio de elementos caracterizadores como documentos inidéneos, interposi¢édo de
pessoas, declaracOes falsas, dentre outros. Além disso, a conduta deve estar descrita no Termo de
Verificagdo Fiscal ou auto de infracéo, de forma a permitir o contraditério e a ampla defesa”.

* PAULSEN, Leadro. Crimes federais. 22 ed. S&o Paulo: Saraiva, 2018, p. 361.

> Cf. AgReg.RE 608.426. DJe 21.10.2011: “Os principios do contraditério e da ampla defesa aplicam-se
plenamente a constituicdo do crédito tributario em detrimento de qualquer categoria de sujeito passivo, irrelevante
sua nomenclatura legal (contribuintes, responsaveis, substitutos, devedores solidarios etc.). [...]".
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59.

O Carf tem se posicionado na linha do racional exposto acima, inclusive com a

edicdo de simulas no sentido de que para fins de qualificacdo da multa ndo basta a simples
omissdo de receita ou rendimentos, faz-se necessario a comprovacgédo de uma conduta qualificada
por evidente intuito de fraude. A proposito, veja-se a inteligéncia das Sumulas Carf n® 14, 25 e

34:

60.

Sumula CARF n° 14: A simples apuracdo de omissdo de receita ou de rendimentos,
por si s6, ndo autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo necessaria a
comprovacao do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.

Stmula CARF n° 25: A presuncao legal de omissdo de receita ou de rendimentos, por
si s6, ndo autoriza a qualificagdo da multa de oficio, sendo necessaria a comprovacéo
de uma das hip6teses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64. (Vinculante, conforme
Portaria MF n° 383, de 12/07/2010, DOU de14/07/2010)

Sumula CARF n° 34: Nos langcamentos em que se apura omissdo de receita ou
rendimentos, decorrente de depdsitos bancarios de origem ndo comprovada, é cabivel a
qualificacdo da multa de oficio, quando constatada a movimentagdo de recursos em
contas bancérias de interpostas pessoas. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 383, de
12/07/2010, DOU de14/07/2010)

No caso em analise, a autoridade fiscal qualificou a multa por entender que a

infracdo apurada configura sonegacdo e fraude (art. 71 e 72 da Lei 402, de 1964). A seguir o
detalhamento dos fundamentos:

7 - DA SONEGACAO E DA FRAUDE

A infracdo cometida pela contribuinte e descrita de forma detalhada no presente
relatorio teve por objetivo impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade
fazendaria da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributéria principal, sua natureza
ou circunstancia materiais, enquadrando-se perfeitamente ao conceito de sonegacao [...]

[]

Além disso, o fato da contribuinte (proprietéria do imoével arrendado), dos arrendatérios,
e dos sécios e ex-sécios da empresa em cujas contas bancérias foram depositados 0s
valores pagos pelos arrendatarios a titulo de arrendamento rural, se recusaram a
apresentar os contratos de arrendamento rural, do fato de que os valores foram
depositados em contas bancéarias de terceiros (interposicdo de pessoas), cujos valores
foram deliberadamente omitidos pela contribuinte na DIPJ, incorreu a mesma em fraude
fiscal ao reduzir base de calculo de tributos, mediante omissdo dolosa dos valores
sujeitos a tributacdo, cuja definicdo disposta na legislacdo tributaria se enquadra na
hipotese definida no artigo 72 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964 [...].

[-]

Os fatos relatados detalhadamente no "item 5" do presente relatério (utilizagdo de
cartas de anuéncia sem incluséo de valores do arrendamento, ndo apresentacdo dos
contratos de arrendamento, a utilizacdo de contas bancérias das pessoas fisicas dos
sOcios e ex-sécios da empresa para recebimento dos valores a titulo de
arrendamento rural - interposicdo de pessoas, a omissao, nas DIPJ, da integralidade
dos valores recebidos a titulo de arrendamento rural, entre outras), ndo deixam davidas
de que a contribuinte agiu conscientemente e de forma deliberada visando o0 nédo
pagamento de tributos, restando pois caracterizado o dolo.

Tais condutas obviamente buscaram ocultar uma caracteristica essencial dos fatos
geradores das obrigacdes, qual seja, sua natureza, com o intuito (dolo) de impedir
o conhecimento dos fatos geradores por parte da autoridade fazendéria,
enquadrando-se, entdo, 0 comportamento do sujeito passivo nos conceitos contidos nos
ja reproduzidos artigos 71 e 72 da Lei 4.502/64.

Segundo Vasco Branco Guimardes4, com nossos destaques, '‘a fraude fiscal pode ser
definida como a conduta ilegitima tipificada que visa & obtencdo indevida de
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vantagem mediante: - ndo liquidagdo, entrega ou pagamento de prestacdo tributaria; -
aquisicdo de beneficio fiscal indevido; - aquisicdo de quaisquer outras vantagens
patrimoniais a custa de receitas tributarias”. Continua dizendo que "as atividades
relevantes praticadas com vista a obtencdo da vantagem ilegitima podem ser a
ocultacdo ou alteracdo dos fatos em livros ou declaracdes, a ndo declaracdo e a
simulacdo da natureza, valor ou das pessoas intervenientes no negécio™'.

[-]
9 - QUALIFICAGAO DA MULTA

A conduta deliberada do sujeito passivo de suprimir ou reduzir base de tributos
mediante omissdo integral dos valores recebidos a titulo de arrendamento rural, da
utilizacdo de interpostas pessoas (sécios e ex-socios da empresa) para o
recebimento dos valores relacionados ao arrendamento rural, da negativa reiterada
da apresentacdo de documentos e esclarecimentos relacionados aos fatos geradores, da
utilizacdo de documentos (cartas de anuéncia) visando ocultar os verdadeiros valores
relacionados a operacdo de arrendamento rural, bem como da apresentacéo de DIPJ
com "valores em branco”, denota evidente intuito de sonegacdo e fraude. Nessa
hipotese, a multa de oficio que acompanha os tributos constituidos pelos langamentos
(IRPJ e CSLL) é qualificada, nos termos do art. 44, § 1°, da Lei n° 9.430, de 1996.

61. O acorddo recorrido manteve a qualificacdo da multa em razdo de restar
“demonstrada a pratica de sonegacdo fiscal mediante fraude e simulacdo, e a intencdo do
Impugnante para o comportamento de impedir a ocorréncia do fato gerador relativamente a
omissao de receita”.

62. O conjunto fatico-probatorio carreado aos autos e a descricdo dos fatos
demonstram que a conduta da recorrente ndo se limitou a simples omissdo de receita decorrente
de arrendamento de imdvel rural proprio; conduta que, via de regra, ndo atrai a multa
gualificada. No caso, tem-se um elemento adicional, a utilizacdo de interposta pessoa para
receber os rendimentos omitidos. Tal conduta enquadra-se no tipo denominado sonegac¢do, que
atrai a inteligéncia da Simula Carf n° 34 e, com efeito, a multa qualificada de 150%.

63. Assim, nego provimento a matéria.
Decadéncia
64. A recorrente alega, em sintese, decadéncia do lancamento de IRPJ/ CSLL com

base no art. art. 150, 84° do CTN. Aduz que o afastamento desta regra somente seria possivel no
caso de ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo fiscal, o que, ndo teria ocorrido no caso em
andlise.

65. N&o lhe assiste raz&o. Explico.

66. O termo inicial do prazo decadencial dos tributos sujeitos a langcamento por
homologag&o, a luz do entendimento fixado pelo STJ no REsp n°® 973.733, submetido ao regime
do art. 543C, do CPC de 1973, € de cinco anos a contar da ocorréncia do fato gerador (art. 150,
§4°, do CTN®), na hipétese de débito ndo confessado e existéncia de pagamento parcial; na

® CTN. Art. 150. O lancamento por homologacéo, que ocorre quanto aos tributos cuja legislacdo atribua ao sujeito
passivo o dever de antecipar 0 pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que
a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
[...] 8 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, serd ele de cinco anos, a contar da ocorréncia do fato gerador;
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auséncia de pagamento ou ante a ocorréncia de “dolo, fraude ou simulacéo”, o termo inicial se
desloca para o primeiro dia do exercicio aguele em gque o langamento poderia ter sido efetuado
(art. 173, I do CTN’). Veja-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO
A LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO. CONTRIBUIGAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO
DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL.
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial giiinqienal para o Fisco constituir o crédito tributario
(lancamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio sequinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o
pagamento antecipado da exacdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o mesmo
inocorre, sem a constatacdo de dolo, fraude ou simulacdo do contribuinte,
inexistindo declaracdo prévia do débito (Precedentes da Primeira Secdo: REsp
766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos
EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ
10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ
28.02.2005) [REsp n° 973.733, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 18.09.2009] (Grifo nosso)

67. Na mesma trilha do racional exposto acima, as Sumulas Carf n° 72, 99, 123, 135
e 138.

Stmula CARF n° 72: Caracterizada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacéo, a
contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN. (Vinculante,
conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Stmula CARF n° 99: Para fins de aplicacdo da regra decadencial prevista no art. 150,
8§ 4°, do CTN, para as contribuicBes previdenciarias, caracteriza pagamento
antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido
pelo contribuinte na competéncia do fato gerador a que se referir a autuacdo, mesmo
que nao tenha sido incluida, na base de calculo deste recolhimento, parcela relativa a
rubrica especificamente exigida no auto de infracéo.

Stmula CARF n° 123: Imposto de renda retido na fonte relativo a rendimentos
sujeitos a ajuste anual caracteriza pagamento apto a atrair a aplicacdo da regra
decadencial prevista no artigo 150, 84°, do Cddigo Tributario Nacional. (Vinculante,
conforme Portaria ME n° 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Sumula CARF n° 135: A antecipagdo do recolhimento do IRPJ e da CSLL, por meio
de estimativas mensais, caracteriza pagamento apto a atrair a aplicagdo da regra
decadencial prevista no art. 150, 84° do CTN.

Stmula CARF n° 138: Imposto de renda retido na fonte incidente sobre receitas
auferidas por pessoa juridica, sujeitas a apuracdo trimestral ou anual, caracteriza
pagamento apto a atrair a aplicacdo da regra decadencial prevista no art. 150, 84° do
CTN. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).

68. Importante destacar que as decisbes definitivas de meérito, proferidas pelo

expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado, considera-se homologado o langamento e
definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagao.

" CTN. Art. 173. O direito de a Fazenda Pblica constituir o crédito tributario extingue-se apds 5 (cinco) anos,
contados: | - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado; [...].
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Supremo Tribunal Federal em sede de repercussdo geral e pelo Superior Tribunal de Justica em
matéria infraconstitucional, na sistemética dos recursos repetitivos, devem ser observadas por
este colegiado, nos termos do art. 62, §2° do Regimento Interno do Carf (RICARF)®.

69. O caso em analise enquadra-se na situagdo de “dolo, fraude ou simulacéo”,
conforme comprovado nos autos; com efeito, o termo inicial do prazo decadencial esta sujeito a
regra do art. 173, I, do CTN.

70. O fato gerador do IRPJ/CSLL ocorreu em 31/12/2012 (4° trim/2012) e o exercicio
em que poderia ocorrer o langcamento é 2013, logo o primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o langamento poderia ser efetuado, termo inicial do prazo decadencial, ¢ 01/01/2014 e o
termo final 31/12/2018. Uma vez que a ciéncia do lancamento ocorreu em 12/12/2018 (e-fls.
473), ndo ha falar-se em decadéncia.

71. Nego provimento a matéria.
CSLL - reflexo

72. O valor apurado como omissdo de receita deve ser considerado como base de
calculo para lancamento de exigéncia reflexa que tenha por base os mesmos fatos e elementos de
prova que ensejaram o langamento do IRPJ.

73. Quanto a CSLL, o art. 57 da Lei n° 8.981, de 1995, estabelece aplicar-se a essa
contribuicdo as mesmas normas de apuracdo e de pagamento estabelecidas para o IRPJ, veja-se:

Art. 57. Aplicam-se & Contribuicdo Social sobre o Lucro (Lei n° 7.689, de 1988) as
mesmas normas de apuracdo e de pagamento estabelecidas para o imposto de
renda das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas
a base de calculo e as aliquotas previstas na legislagdo em vigor, com as alteracdes
introduzidas por esta Lei. (Redagdo dada pela Lei n® 9.065, de 1995) (Grifo nosso)

74. Nesse sentido, o decidido quanto ao IRPJ aplica-se a CSLL em relagdo a tributacédo
decorrente dos mesmos fatos e elementos de prova.

Concluséao

75. Ante 0 exposto, nego provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Efigénio de Freitas Junior

® Portaria n° 343, de 2015. Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF)

Ar. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicacdo ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. [...] § 2° As decisdes
definitivas de meérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistematica dos arts. 543-B e 543-C da Lei n°® 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da
Lei n® 13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no &mbito do CARF. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 152, de 2016)



